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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois (27/07/2022), os membros
do conselho reuniram-se presencialmente, na Casa dos Conselhos, localizada na Rua
Joaquim  André,895,  Centro,  Piracicaba/Sp.  Compareceram  na  reunião  os  seguintes
conselheiros:  Clóvis  Misawa,  Wesley  Batista  de  Campos,  Elisangela Cornachini  Corte
Real, Joseane Ap. T. Furlani, Antônio Sérgio Rosa de Oliveira, Eduardo Kobayashi, José
Valdir Martins, Luiz Roberto Moraes Sampaio, Marta Terezinha Silvestre, Moacir de Jesus
Valentinuci,  Regina Aparecida  Costa  e  Samaris  Alderli  Alves.  Justificaram a ausência
Jose  Osmir  Bertazzoni  e  Monica  Graner  Menegatti.  Contamos  com  a  presença  dos
seguintes  ouvintes:  Marini  Sanches  (Lar  dos Velhinhos),  Eliziario  M.  Santos  (Lar  dos
Velhinhos),  Francisco Henrique C.  Carvalho (Lar dos Velhinhos),  Ariana M. C.  Avonzi
(Cantinho da Vovó Sonia), e Vera Portella (Lar dos Velhinhos). O presidente do conselho,
Clovis Misawa, abriu a reunião passando a palavra aos ouvintes. A Sra. Marini Sanches, o
Sr. Eliziario M. Santos, e o Sr. Francisco Henrique C. Carvalho, moradores do Lar dos
Velhinhos,  mais  uma  vez,  mostraram-se  preocupados  com  a  situação  da  instituição,
sendo  relatado  a  falta  de  documentos  como  o  Corpo  de  Bombeiros,  entre  outros
documentos. Novamente mencionaram a falta de funcionários, principalmente, cuidadores
de idosos, nos pavilhões. Disseram que a instituição está sem médico desde a última
sexta-feira, 22/07/22, deixando-os ainda mais apreensivos. Também alegaram que o Lar
dos Velhinhos está proibindo a entrada de uma pessoa específica que ajudava um idoso
com suas  tarefas  diárias,  e  como  moradores  vitalícios  em chalés  existe  o  direito  de
receber  visitas  e  auxílios  de  fora  da  instituição.  Outro  ponto  colocado  foi  a  falta  de
entendimento com os contratos sobre os direitos em relação aos documentos de moradia
e a acessória assistencial. Em relação aos cuidados dos idosos, o Conselho Municipal do
Idoso  (CMI),  por  meio  de  várias  falas  dos  conselheiros,  orientou-os  a  realizarem
denúncias no 156 da prefeitura ou no disque 100, para que outros órgãos municipais
tenham conscientização da situação da instituição, e até mesmo para que o CMI possa
notificar  o  Ministério  Público.  Ou  que  os  próprios  moradores  procurem  o  Ministério
Público. No caso da proibição da entrada de pessoas aconselhamos a ligarem para o 190
Polícia Militar. E sobre os contratos orientamos a procurarem um advogado para mais
esclarecimentos. Continuamos a reunião com a leitura das Atas do mês de junho/22 e a
extraordinária. A ata do mês de junho/22 necessita de acertos, por isso, não foi aprovada.
E a ata da reunião extraordinária foi aprovada por todos os conselheiros presentes. O
presidente do conselho informou que o Regimento Interno alterado será encaminhado
para todos os conselheiros e para a procuradoria pública. Notificou também que participou
de uma reunião on-line com a mesa diretora do Conselho Municipal de Assistência Social
(CMAS), sobre as vagas sociais nas Instituições de Longa Permanências para Idosos
(ILPI’s). E o CMAS informou que em agosto/22 sai o edital de chamamento para vagas
sociais,  sendo  que,  aquelas  ILPI’s  interessadas  devem  estar  inscritas  no  conselho
municipal  do  idoso,  no  conselho  municipal  de  assistência  social,  além  de  outros
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documentos para participar do edital. Foi agendado uma reunião para o dia 05/08/2022,
às 14h, com a Coordenadoria em Programas de Alimentação e Nutrição (CEPAN) sobre
desnutrição  nos  idosos,  participarão  os  conselheiros  Clovis  Misawa,  Joseane  Ap.  T.
Furlani,  e  Wesley  Batista  de  Campos.  SEMDETTUR  -  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Econômico,  Trabalho e Turismo indicou como conselheiros:  Marcelo
Soffner  Kraide  (titular)  e  Fernando  dos  Reis  (suplente).  As  comissões  de  Politicas
Publicas, Justiça e Finanças deliberaram as seguintes ILPI’s: Afascom, Lar Betel, Vida
Melhor  e  Cesac para  obter  a  inscrição no conselho do idoso.  No dia  14/07/2022,  às
13h30,  ocorreu a visita  na ILPI’s  Três Pastorinhos,  pelos conselheiros Antonio Sérgio
Rosa de Oliveira, Elisangela Cornachini Corte Real e Joseane Ap. T. Furlani, e segundo
relatos  a  instituição está  alugando  uma outra  casa,  em frente  própria  instituição,  por
motivo de reformas a pedido da Vigilância Sanitária, e verificamos que os idosos estão
sendo bem atendidos. No dia 12/07/2022, às 13h30, a visita foi na ILPI’s Vivenda do Sol
Nascente,  pelos conselheiros Eduardo Kobayashi,  Marta Terezinha Silvestre e Regina
Aparecida  Costa,  e  disseram que a  instituição estava muito  agitada com gritarias  de
idosos e funcionários, a falta de organização ficou clara. Poucos funcionários e banheiros.
E foram passadas várias orientações para a instituição. Mais detalhes sobre essas visitas
estão  nos  Relatórios  de  Visitas  elaborado  pelos  conselheiros.  O  agendamento  das
próximas visitas nas ILPI’s serão: dia 11/08/22, 14h, Doce Convívio, com os conselheiros
Elisangela Cornachini Corte Real, Luiz Roberto Moraes Sampaio e Samaris Alderli Alves.
E no dia 18/08/22, 14h, “Nova Casa”, com os conselheiros Luiz Roberto Moraes Sampaio,
Samaris  Alderli  Alves  e  Wesley  Batista  de  Campos.  Relacionado  com  o  edital  de
chamamento público para a seleção de projetos relativos a promoção, proteção e defesa
dos direitos  dos idosos  que poderão ser  financiados  pelo  Fundo  Municipal  do  Idoso,
formamos as seguintes comissões: Seleção - Eduardo Kobayashi, Joseane Ap. T. Furlani
e Samaris  Alderli  Alves. Monitoramento -  Antonio Sérgio Rosa de Oliveira,  Elisangela
Cornachini Corte Real e Wesley Batista de Campos. O presidente do conselho informou
que a Casa dos Conselhos está precisando de algumas melhorias (equipamentos) e junto
aos demais conselhos que utilizam o espaço da Casa dos Conselhos irão abrir licitações.
Assim o presidente, mediante explicações, solicitou a aprovação dos conselheiros para
abrir uma licitação para obter um Data show e Notebook, por meio do Fundo Municipal do
Idoso, e todos os conselheiros presentes aprovaram. Sem mais nada a tratar encerrou-se
a reunião e eu, Elisangela C. Corte Real, primeira secretária, redigi a presente ata que
será lida e se aprovada, assinada pelo presidente e primeira secretária do conselho.  

    Clovis Misawa

     Presidente CMI

Elisangela C. Corte Real

Secretária CMI
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